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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 349/2024
Autor: Maria Rosas

Data da 
Apresentação:

21/02/2024

Ementa: Institui campanha de prevenção e combate aos crimes digitais
contra  crianças,  adolescentes  e  pessoas  com  deficiência
praticados com o suporte de ferramentas de inteligência artificial.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-177/2024.

Esclareço que, em decorrência dessa apensação, a Comissão 
de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência também 
deverá se manifestar quanto ao mérito da proposição.

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2389128

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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